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PREFEITURA DE PIRACANJUBA
SECRETARIA DE SAUDE DE PIRACANJUBA/GO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAGAO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 5390/2026.

O Poder Executivo de Piracanjuba, através da Secretaria Municipal Saude de
Piracanjuba/GO, no uso de suas atribuicbes legais, manifesta interesse em obter propostas
adicionais de eventuais interessados no prazo de 03 (irés) dias uteis, nos termos do art. 75,
Il, da Lei Federal n.° 14.133, de 01 de abril de 2021 e Decreto Municipal n.° 19, de 08 de
janeiro de 2024, para Dispensa de Licitacao, ocasido que ao final sera selecionada a proposta
mais vantajosa sob o tipo de julgamento menor prego por item, solicita contratagao de servigos
técnicos de Fisica Médica, Radioprotecado, Garantia da Qualidade e Controle de Qualidade
em equipamentos de diagndstico por imagem, para atender as necessidades do setor de
radiologia do Hospital Municipal Thuany Garcia Ribeiro, afim de suprir as demandas da
Secretaria de Saude, conforme discriminagbes e quantidades descritas no Termo de
Referéncia abaixo, 0 qual encontra-se a disposicdo dos interessados, no Site Oficial da
Prefeitura de Piracanjuba <www.piracanjuba.go.gov.br>, no médulo “Contratag¢ées Diretas | e
II”. Os interessados deverao encaminhar proposta de precos para o e-mail
“compras.pjba2028@outlook.com” ou protocolar fisicamente no Departamento de Apoio da
Prefeitura de Piracanjuba, localizada na Praga Wilson Eloy Pimenta, n.° 100, Centro —
Piracanjuba/GO, no horario das 07h as 11h e das 13h as 17h, inicio do recebimento de
propostas dia 01/07/2026, finalizando no dia 03/07/2026.

Maiores informagdes pelo telefone do Departamento de Compras (64) 9 9231-0432.

Piracanjuba/GO, 30 de junho de 2026

Fabio Ferreira da Cunha Junior

Diretor Departamento de Compra
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TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO

1.1.Contratacdo de empresa especializada em servicos técnicos de Fisica Médica,
Radioprotecdo, Garantia da Qualidade e Controle de Qualidade em equipamentos de
diagnoéstico por imagem, para atender as necessidades do setor de radiologia do Hospital
Municipal Thuany Garcia Ribeiro, vinculado ao Fundo Municipal de Saude de Piracanjuba/GO,
compreendendo a elaboragdo e/ou atualizagdo dos programas, planos, procedimentos e
documentos técnicos exigidos pela legislagcao vigente, incluindo Procedimento Operacional
Padrdao — POP, Memorial Descritivo de Protegéo Radiolégica, Plano de Prote¢dao Radioldgica
— PPR, Programa de Garantia da Qualidade — PGQ, Programa de Educacdo Permanente,
controle de qualidade do equipamento de Raios-X VMI, controle de qualidade do equipamento
de Ultrassonografia Philips, levantamento radiométrico, teste/certificado de fuga de cabecote,
avaliagao das vestimentas plumbiferas/EPIs, Plano de Gerenciamento de Riscos — PGR,
Plano de Gerenciamento de Tecnologia — PGT, Plano de Seguranca do Paciente — PSP,
formularios diversos relacionados as atividades do servigo e emissao dos respectivos laudos,
certificados, relatérios, planos, programas, formularios e documentos técnicos por profissional
habilitado, em atendimento as exigéncias da Vigilancia Sanitaria, a Resolugdo RDC ANVISA

n°® 611/2022 e as demais normas técnicas, sanitarias e de seguranga aplicaveis.

1.2.A contratacdo sera realizada por Dispensa de Licitacdo, em razdo do valor, com
fundamento no art. 75, inciso Il, da Lei Federal n® 14.133/2021, observada a estimativa de
despesa, a pesquisa de pregos, a disponibilidade orgcamentaria e os demais requisitos legais

aplicaveis as contratagdes diretas.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1.A presente demanda decorre da necessidade de regularizacdo sanitaria do setor de
radiologia do Hospital Municipal Thuany Garcia Ribeiro, unidade integrante da rede municipal

de saude de Piracanjuba/GO.

2.2.A necessidade foi reforcada em razdo do Auto de Infracdo n° 268671, lavrado pela
Vigilancia Sanitaria em 15 de junho de 2026, no qual foram apontadas inconformidades
relacionadas ao funcionamento do servigo de diagnéstico por imagem, especialmente quanto
a documentagdo técnica, licenga sanitaria, controle de qualidade dos equipamentos,

dosimetria individual e designagao formal de Supervisor de Protegdo Radioldgica.

2.3. Também consta dos autos Auto de Interdicdo Cautelar n® 268678, referente a interdigdo

cautelar parcial do setor de radiologia até que sejam sanadas as inconformidades minimas
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indicadas pela fiscalizacdo sanitaria, o que demonstra a necessidade de adogao de

providéncias técnicas e administrativas para regularizagao do servico.

2.4.0 setor de radiologia utiliza equipamento de Raios-X VMI, emissor de radia¢ao ionizante,
e equipamento de Ultrassonografia Philips, ambos destinados a realizacdo de exames de
diagnéstico porimagem, sendo indispensavel a realizacdo de medigbes, avaliagdes e emissao

dos laudos técnicos exigidos pela legislagao vigente.

2.5. A execucao dos servicos permitira a elaboragao e/ou atualizacdo do Procedimento Ope-
racional Padrdao — POP, Memorial Descritivo de Protegdo Radioldgica, Plano de Protegéo
Radiolégica — PPR, Programa de Garantia da Qualidade — PGQ, Programa de Educagao
Permanente, Plano de Gerenciamento de Riscos — PGR, Plano de Gerenciamento de Tec-
nologia — PGT, Plano de Seguranga do Paciente — PSP, formularios diversos relacionados
as atividades do servigo, bem como a realizagdo de controle de qualidade do equipamento de
Raios-X VMI, controle de qualidade do equipamento de Ultrassonografia Philips, levantamento
radiométrico, teste/certificado de fuga de cabecote, avaliacdo das vestimentas plumbife-

ras/EPls e emissao dos respectivos laudos, certificados, relatérios e documentos técnicos.

2.6. A contratagao pretendida visa assegurar a protecao radioldgica dos profissionais ocupa-
cionalmente expostos, pacientes, acompanhantes e demais usuarios, bem como garantir a
qualidade diagndstica, rastreabilidade técnica, seguranga dos procedimentos e retomada/con-
tinuidade regular dos atendimentos de diagndstico por imagem no &mbito do Hospital Munici-

pal.

2.7.0s documentos técnicos existentes no setor de radiologia foram elaborados no exercicio
de 2023 e possuem validade anual, razao pela qual se faz necessaria a atualizagao dos pro-
gramas, planos, procedimentos e laudos, de modo a atender as normas sanitarias vigentes e

as exigéncias dos orgaos fiscalizadores.

2.8. Além da atualizagdo dos documentos técnicos ja existentes, verifica-se a necessidade de
inclusdo de servigos complementares indispensaveis a regularizagdo sanitaria do setor, tais
como controle de qualidade do equipamento de Raios-X VMI, controle de qualidade do equi-
pamento de Ultrassonografia Philips, elaboragéo e/ou atualizagédo do Plano de Gerenciamento
de Riscos — PGR, Plano de Gerenciamento de Tecnologia — PGT, Plano de Seguranga do
Paciente — PSP e formularios diversos relacionados as atividades do servigo, de modo a
atender integralmente as exigéncias sanitarias aplicaveis ao funcionamento do servigo de ra-
diologia diagndstica.

2.9.0s servigcos deverao observar a Resolugdo RDC ANVISA n° 611, de 9 de marco de 2022,
que estabelece os requisitos sanitarios para a organizacao e o funcionamento de servigos de
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radiologia diagnéstica, bem como as demais normas técnicas, sanitarias e de segurancga apli-

caveis.

2.10. Dessa forma, diante da necessidade de saneamento das inconformidades apontadas
pela Vigilancia Sanitaria, da interdicao cautelar parcial do setor de radiologia e da necessidade
de atualizagao da documentacao técnica exigida para o funcionamento regular do servico,
faz-se necessaria a contratacéo direta por dispensa de licitagdo em razao do valor, nos termos
do art. 75, inciso Il, da Lei Federal n° 14.133/2021.

2.11. Os recursos destinados ao custeio da presente contratacéo correrdo a conta das do-
tagbes orgamentarias vinculadas a Média e Alta Complexidade (MAC), observada a dispo-

nibilidade orgcamentaria e financeira do exercicio vigente.

3. DA ESPECIFICAGAO DO OBJETO

3.1. A tabela abaixo apresenta, em item unico e global, a descricdo dos servigos técnicos
necessarios a regularizagao sanitaria do setor de radiologia do Hospital Municipal Thuany
Garcia Ribeiro, os quais compdem solucao integrada de Fisica Médica, Radioprotecgao,

Garantia da Qualidade e Controle de Qualidade em equipamentos de diagndstico por

imagem.

ITEM | CODIGO DESCRIGAO UNIDADE | QUANTIDADE
DE
MEDIDA

1 62247 | CONTRATACAO DE EMPRESA SV 1

ESPECIALIZADA EM SERVICOS
TECNICOS DE FiSICA MEDICA,
RADIOPROTEGAO, GARANTIA DA
QUALIDADE E CONTROLE DE
QUALIDADE EM EQUIPAMENTOS
DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM,
VISANDO A REGULARIZACAO
SANITARIA. DO SETOR DE
RADIOLOGIA DO HOSPITAL
MUNICIPAL THUANY  GARCIA

RIBEIRO, COMPREENDENDO
ELABORACAO E/OU
ATUALIZACAO DE POP,
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MEMORIAL  DESCRITIVO DE
PROTECAO RADIOLOGICA, PPR,
PGQ, PROGRAMA DE EDUCACAO
PERMANENTE/CAPACITACAO DA
EQUIPE, CONTROLE DE
QUALIDADE DO EQUIPAMENTO
DE RAIOS-X VMI, CONTROLE DE
QUALIDADE DO EQUIPAMENTO
DE ULTRASSONOGRAFIA
PHILIPS, LEVANTAMENTO
RADIOMETRICO DA SALA DE
RAIOS-X,  TESTE/CERTIFICADO
DE FUGA DE CABECOTE DO
EQUIPAMENTO DE  RAIOS-X,
AVALIACAO DAS VESTIMENTAS
PLUMBIFERAS/EPIS DE
RADIOPROTEGAO, PLANO DE
GERENCIAMENTO DE RISCOS —
PGR, PLANO DE
GERENCIAMENTO DE
TECNOLOGIA — PGT, PLANO DE
SEGURANCA DO PACIENTE —
PSP, FORMULARIOS DIVERSOS
RELACIONADOS AS ATIVIDADES
DO SERVICO E EMISSAO DOS

RESPECTIVOS LAUDOS,
CERTIFICADOS, RELATORIOS,
PLANOS, PROGRAMAS,

FORMULARIOS E DOCUMENTOS
TECNICOS, EM CONFORMIDADE
COM A RESOLUGCAO RDC ANVISA
N° 611/2022 E DEMAIS NORMAS
TECNICAS, SANITARIAS E DE
SEGURANCA APLICAVEIS.
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3.2.0s quantitativos estimados correspondem a contratagdo de item unico e global de
servigos técnicos especializados a serem executados no setor de radiologia do Hospital
Municipal Thuany Garcia Ribeiro, com entrega dos programas, planos, procedimentos,
laudos, certificados, relatérios, formularios, controles de qualidade e demais documentos

necessarios a regularizagao sanitaria do servico.
| 4. DA PRESTAGAO DO SERVIGO

41. Os servigos deverdo ser realizados de acordo com as solicitagdes da Secretaria
Municipal de Saude, no setor de radiologia do Hospital Municipal Thuany Garcia Ribeiro,
contemplando os equipamentos de diagndstico por imagem e as instalacdes relacionadas ao

servigo.

4.2. A contratada devera iniciar o agendamento e/ou a execugao dos servigos no prazo
maximo de 02 (dois) dias uteis, contados do recebimento da Ordem de Servigo ou instrumento

equivalente, considerando a necessidade de regularizagédo sanitaria do setor.

4.3. A execucdo integral dos servicos, com entrega dos programas, planos,
procedimentos, laudos, certificados, relatérios técnicos, formularios, controles de qualidade e
demais documentos, devera ocorrer no prazo maximo de 15 (quinze) dias corridos, contados

da emissao da Ordem de Servigo, salvo justificativa aceita pela Administragao.

4.4, A contratada devera realizar levantamento técnico in loco, quando necessario, com
verificagcdo das instalagdes, equipamentos, vestimentas plumbiferas, acessorios, rotinas,
documentos existentes e demais elementos indispensaveis a adequada elaboragdo dos

documentos e emissao dos laudos.

45, Os documentos, laudos, certificados, relatérios, planos, programas, formularios,
controles de qualidade e demais entregas técnicas deverdo observar a Resolugdo RDC
ANVISA n° 611, de 9 de margo de 2022, as Instrugbes Normativas MS/ANVISA aplicaveis, a
NR-32 e demais normas sanitarias, técnicas e de segurancga relacionadas aos servi¢os de

radiologia diagndstica e diagnéstico por imagem.

4.6. A contratada devera realizar controle de qualidade do equipamento de Raios-X VMI
e controle de qualidade do equipamento de Ultrassonografia Philips, observando os parame-
tros técnicos aplicaveis, a metodologia adequada, a Resolugao RDC ANVISA n° 611/2022 e

demais normas sanitarias vigentes.

4.7. A contratada devera elaborar e/ou atualizar o Plano de Gerenciamento de Riscos —
PGR, Plano de Gerenciamento de Tecnologia — PGT, Plano de Seguranga do Paciente —

PSP e formularios diversos relacionados as atividades do servigo de radiologia.
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4.8. A contratada devera realizar levantamento radiométrico da sala de Raios-X,
teste/certificado de fuga de cabecote do equipamento de Raios-X, avaliacdo das vestimen-
tas plumbiferas/EPIs de radioprotecédo e emissao dos respectivos laudos, certificados e rela-

térios técnicos.

4.9, Os laudos e relatérios deverao ser emitidos por profissional fisico habilitado, contendo
identificagdo do estabelecimento, descricdo do equipamento avaliado, metodologia aplicada,
instrumentos utilizados, resultados, conclusdo, recomendacbes e identificagcdo do

responsavel técnico.

4.10. O Programa de Educagéao Permanente devera contemplar orientagao/capacitagéo da
equipe quanto a protecao radioldgica, seguranga do paciente, segurancga ocupacional, rotinas

operacionais, uso de EPIs e demais temas relacionados a atividade do setor de radiologia.

4.11. A contratada devera comunicar imediatamente a Secretaria Municipal de Saude
qualquer nao conformidade, impedimento técnico, necessidade de correcdo estrutural,

documental ou operacional que possa comprometer a regularizagao sanitaria do setor.

4.12. A contratada devera apresentar relatério técnico final com as conformidades, nao
conformidades e recomendacdes corretivas, inclusive quanto as medidas necessarias para

atendimento as exigéncias da Vigilancia Sanitaria.

4.13. Nao sera permitida a cessao, transferéncia integral ou subcontratacdo do objeto sem
prévia autorizacdo da Administracdo, devendo a responsabilidade técnica permanecer

vinculada a contratada.

4.14. A contratada sera responsavel pelos danos causados diretamente a Administragcao
ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execucdo do objeto, ndo excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento realizado pela

Contratante.

5. DA HABILITAGAO

5.1. As habilitagdes juridica, fiscal, social, trabalhista e capacidade técnica serao aferidas

mediante a verificagdo dos seguintes requisitos:

I. Contrato social acompanhado de cépia dos documentos dos sdécios, no caso de
pessoa juridica, ou documento equivalente, no caso de profissional auténomo,

quando aplicavel,

Il. Inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Juridica (CNPJ);
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Inscricdo no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicilio ou sede do contratado, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel

com o objeto contratual;

Regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede

do contratado, ou outra equivalente, na forma da lei;
Regularidade relativa & Seguridade Social e ao FGTS, quando aplicavel,
Regularidade perante a Justica do Trabalho (CNDT), quando aplicavel;

Declaracdo de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituicao

Federal;

VIIl.Comprovacao de aptidao por meio de, no minimo, 01 (um) atestado de capacidade

XI.

técnica ou documento equivalente que comprove experiéncia compativel com o
objeto desta contratacdo, especialmente em servicos de Fisica Médica,
Radioprotecao, Garantia da Qualidade, Controle de Qualidade em equipamentos de
diagnéstico por imagem, elaboracdo de programas, planos, laudos, relatérios e
documentos técnicos relacionados a servigos de radiologia diagndstica, podendo ser
emitido por pessoa juridica de direito publico ou privado. O atestado devera conter
informacdes do emitente, como telefone e endereco, de forma que o Municipio possa

verificar sua autenticidade, se necessario.

Comprovacédo de profissional habilitado para execugdo dos servicos de Fisica
Médica, Radioprotecao, Controle de Qualidade em equipamentos de diagndstico por
imagem e emissao de laudos técnicos, com formagao compativel e registro/inscrigao

profissional ou documentagéo equivalente, quando exigivel pela legislagao aplicavel.

Comprovagao de que a empresa possui ou disponibilizara instrumentos,
equipamentos e recursos técnicos adequados a realizacdo das medicoes, testes,
avaliagdes e controles de qualidade, com certificados de calibragao ou rastreabilidade

metroldgica, quando aplicavel.

Licenca de funcionamento, alvara sanitario, inscricao técnica, registro junto a érgao
competente ou documento equivalente, quando exigivel pela natureza juridica e

atividade desempenhada pelo estabelecimento;

[ 6. OBRIGAGOES DO MUNICIPIO

6.1.

Receber o objeto no prazo e condi¢des estabelecidos neste Termo de Referéncia e

demais documentos da contratacdo;
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6.2. Verificar a conformidade dos servicos prestados com as especificacbes previstas

neste Termo de Referéncia, para fins de aceitacao e recebimento definitivo;

6.3. Emitir Ordem de Servigo ou instrumento equivalente, autorizando o inicio da execucao

do objeto;

6.4. Disponibilizar a contratada acesso ao setor de radiologia, equipamentos de
diagnostico por imagem, vestimentas plumbiferas/EPIls, documentos existentes, rotinas,

registros, formularios e informagdes necessarias a adequada execugao dos servicos;

6.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagdes da CONTRATADA, por meio

de servidor designado;

6.6. Comunicar a CONTRATADA, por escrito, eventuais imperfeicbes, falhas,

irregularidades ou atrasos verificados na execug¢ao do objeto;

6.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA no valor correspondente a prestagdo do
servigo, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referéncia e demais documentos da

contratagdo, apds recebimento definitivo e atesto da Nota Fiscal/Fatura;

6.8. Adotar as providéncias administrativas necessarias ao saneamento das
inconformidades apontadas pela Vigilancia Sanitaria, inclusive mediante juntada dos
programas, planos, procedimentos, formularios, laudos, certificados, relatérios, controles de
qualidade e demais documentos técnicos emitidos ao processo administrativo

correspondente.

| 7. OBRIGAGOES DA CONTRATADA

7. Efetuar a prestagédo dos servigcos em conformidade com as especificagdes técnicas

contidas neste Termo de Referéncia, na proposta e demais documentos da contratagao;

7.2. Iniciar o agendamento e/ou a execugao dos servicos no prazo maximo de 02 (dois)

dias uteis, contados do recebimento da Ordem de Servigo ou instrumento equivalente;

7.3. Executar os servigcos no prazo maximo de 15 (quinze) dias corridos, salvo justificativa

aceita pela Administragao;

7.4. Elaborar e/ou atualizar o Procedimento Operacional Padrao — POP, Memorial Des-
critivo de Protecéo Radioldgica, Plano de Protecao Radiolégica — PPR, Programa de Garan-
tia da Qualidade — PGQ, Programa de Educagcdo Permanente, Plano de Gerenciamento de
Riscos — PGR, Plano de Gerenciamento de Tecnologia — PGT, Plano de Seguranga do

Paciente — PSP e formularios diversos relacionados as atividades do servigo de radiologia;
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7.5. Realizar controle de qualidade do equipamento de Raios-X VMI e controle de quali-
dade do equipamento de Ultrassonografia Philips, com realizacdo dos testes aplicaveis e

emissao dos respectivos laudos técnicos;

7.6. Realizar levantamento radiométrico da sala de Raios-X, teste/certificado de fuga de
cabecote do equipamento de Raios-X e avaliacao das vestimentas plumbiferas/EPIs de radi-

oprotecao, com emissao dos documentos correspondentes;

7.7. Executar o Programa de Educagado Permanente/capacitagdo da equipe, registrando
a participacao dos profissionais, os conteludos abordados e as orientacdes técnicas realiza-

das;

7.8. Emitir todos os laudos, certificados, programas, planos, procedimentos, formularios e
relatérios técnicos com identificagao do responsavel, assinatura, data, metodologia, resulta-

dos, conclusdo e recomendacdes aplicaveis;

7.9. Manter, durante toda a execucdo do contrato, as condi¢des de habilitacdo e

qualificacao exigidas na contratacgao;

7.10. Responsabilizar-se por todos os custos, encargos, tributos, materiais, instrumentos,
deslocamentos, obrigagbes trabalhistas, previdenciarias e fiscais necessarios a execugao do

servigo;

7.11. Responsabilizar-se civil e criminalmente por eventuais danos causados a

Administracao ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execugao do objeto;

7.12. Nao transferir integralmente a execugao do objeto a terceiros sem prévia autorizagao

da Administracao;

7.13. Cumprir integralmente a Resolugdo RDC ANVISA n°® 611/2022 e demais normas

técnicas, sanitarias, de segurancga e profissionais aplicaveis a atividade.

[8. DO CONTROLE E FISCALIZAGAO DA EXECUGAO

8.1. Nos termos do art. 117 da Lei Federal n° 14.133/2021, sera designado representante
para acompanhar e fiscalizar a execugao dos servigos, anotando em registro proprio todas as
ocorréncias relacionadas a execugao e determinando o que for necessario a regularizagao de

falhas ou defeitos observados.

8.2. A fiscalizagdo de que trata este item ndo exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e nao implica

corresponsabilidade da Administragdo ou de seus agentes.
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8.3. O representante da Administracéo verificara a realizacdo dos servigos, o cumprimento
dos prazos, a entrega dos programas, planos, procedimentos, laudos, certificados, relatérios
técnicos, formularios, controles de qualidade, registros de capacitagdo e demais documentos

necessarios a regularizacao sanitaria do setor de radiologia.

[9. DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento sera efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento definitivo do servico e da Nota Fiscal/Fatura devidamente emitida,
acompanhada da comprovacao de regularidade fiscal e trabalhista da contratada,
mediante apresentacdo das certidoes de regularidade perante a Fazenda Federal,
Estadual e Municipal, do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e da Certidao
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), devidamente atestada pelo servidor
responsavel pelo acompanhamento e recebimento do servigco, apés a verificagao da
conformidade da execug¢ao do objeto.
9.2. A Nota Fiscal/Fatura devera ser atestada pelo fiscal responsavel, apés verificagaéo da
conformidade da prestagao dos servigos e dos documentos comprobatorios apresentados.
9.3. Nenhum pagamento sera efetuado sem apresentacao dos documentos necessarios,
enquanto houver pendéncia de liquidagéo ou irregularidade que impeca o pagamento.
9.4. O preco devera contemplar todos os custos diretos e indiretos necessarios a plena
execucao do objeto, inclusive tributos, encargos, materiais, instrumentos, deslocamentos,
equipe técnica, emissdao de laudos, certificados, programas, planos, procedimentos,
formularios, relatérios técnicos, controles de qualidade e demais documentos necessarios a
regularizagéo sanitaria do setor.

10. DA DOTAGCAO ORGCAMENTARIA

10.1. O comprometimento do saldo orgamentario sera feito a partir da dotagdo orgcamentaria
vigente e compativel com as acdes e servigos publicos de saude, vinculada a Média e Alta
Complexidade (MAC), observada a disponibilidade orcamentaria e financeira para custeio da
presente contratagéo.

11. DA FUNDAMENTAGAO LEGAL E DAS SANGOES ADMINISTRATIVAS

11.1. A presente contratacdo sera processada por meio de Dispensa de Licitagdo, em razéo
do valor, com fundamento no art. 75, inciso |l, da Lei Federal n® 14.133/2021, observadas as
condigdes estabelecidas neste Termo de Referéncia, a estimativa de despesa, a pesquisa de
precos, a disponibilidade orgamentaria e os demais requisitos legais aplicaveis as
contratagdes diretas, mediante contratacido de empresa especializada em servigos técnicos

de Fisica Médica, Radioprotecdo, Garantia da Qualidade e Controle de Qualidade em

Pagina 11 de 18 .
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Rua Perimetral, esq. ¢/ Av. Antdnio Batista Arantes Setor Norte CEP 75643-090 Piracanjuba GO



Prefeitura de

PIRA Secretaria Municipal
cA ¢
JUBQ de Saude

equipamentos de diagnéstico por imagem, em conformidade com a Resolugdo RDC ANVISA
n°® 611/2022 e demais normas técnicas, sanitarias e de seguranca aplicaveis.

11.2. Ao fornecedor ou prestador de servigos responsavel pelas infragdes administrativas
previstas no art. 155 da Lei Federal n°® 14.133/2021 serao aplicadas as sangdes cabiveis,

observado o devido processo legal e assegurados o contraditério e a ampla defesa:

I.  Adverténcia;
.  Multa:
a) compensatéria;
b) de mora;

lll.  Impedimento de licitar e contratar;

IV. Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.3. A aplicagcdo de multa de mora ndo impedira que a Administragdo a converta em
compensatoria e promova a extingao unilateral do contrato, com a aplicagdo cumulada de
outras sangdes previstas na legislagdo aplicavel.
11.4. As sanc¢des previstas nos incisos I, Il e IV do item anterior poderdo ser aplicadas
cumulativamente com a penalidade de multa, quando cabivel.
11.5. A sancado de adverténcia sera aplicada como instrumento de dialogo e correcéo de
conduta nas hipoteses de descumprimento de pequena relevancia ou inexecugao parcial de
obrigagao contratual, quando nao se justificar a imposigao de penalidade mais grave.
11.6. A sangdo de multa compensatoria sera aplicada ao responsavel por qualquer das
infracbes administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, calculada na
forma prevista no instrumento convocatoério, contrato, termo de referéncia ou instrumento
equivalente, ndo podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%
(trinta por cento) do valor contratado, observados os parametros legais e regulamentares
aplicaveis.
11.7. Podera ser aplicada multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do
valor contratado ao fornecedor ou prestador que deixar de entregar documentagao exigida ou
nao mantiver a proposta, salvo por motivo superveniente devidamente justificado.
11.8. Podera ser aplicada multa de 2% (dois por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor
da parcela ndo executada em caso de inexecugao parcial do contrato.
11.9. Podera ser aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado em caso
de recusa injustificada em assinar o contrato, aceitar ou retirar instrumento equivalente, ou
iniciar a execugao dos servigos no prazo estabelecido.
11.10. Podera ser aplicada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado em caso
de execugédo dos servigos em desconformidade com as especificagdes, entrega de laudos ou
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documentos incompletos, inexecugdo parcial que cause grave dano a Administracdo, ao
funcionamento dos servigcos publicos, ao interesse coletivo ou a regularizagdo sanitaria do
setor.

11.11. Podera ser aplicada multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado em caso
de apresentacao de declaragdo ou documentacido falsa, fraude na contratacdo ou na
execugao contratual, comportamento inidéneo, pratica de atos ilicitos com vistas a frustrar os
objetivos da contratacdo ou pratica de ato lesivo previsto na Lei Federal n® 12.846/2013.

[ 12. DA CONTRATAGAO DE ME/EPP

12.1. Fica assegurado, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, o tratamento
favorecido, diferenciado e simplificado as microempresas, empresas de pequeno porte e
microempreendedores individuais, no que couber, observadas as condi¢cdes legais aplicaveis
as contratagdes publicas.

\ 13. PARTICIPAGAO EM CONSORCIO

13.1. No presente processo, nao se vislumbra ganho de competitividade com a participagcao
de empresas reunidas em consorcio, considerando que o objeto consiste na prestacao de
servicos técnicos especializados de Fisica Médica, Radioprotecado, Garantia da Qualidade e
Controle de Qualidade em equipamentos de diagndstico por imagem.

13.2. A execugdo do objeto exige responsabilidade técnica, uso de instrumentos
adequados, realizacdo de testes, medicdes, controles de qualidade, elaboracdo e/ou
atualizagdo de programas, planos, procedimentos, formularios, emissao de laudos,
certificados e relatérios por profissional habilitado, cumprimento de prazos e entrega de
documentos técnicos destinados a regularizacdo sanitaria do setor de radiologia, sendo
recomendavel que a prestacdo dos servicos seja realizada por uma Unica empresa
contratada, de modo a facilitar a fiscalizagdo, a responsabilizacdo e a comprovacao da
execucao.

13.3. Assim, ndo sera permitida a participagdo de consércios, sem prejuizo de que a
contratada possua equipe técnica compativel com a execug¢do do objeto, desde que mantida
a responsabilidade técnica e administrativa pela prestagao dos servigos.

[14.DO REAJUSTE |

14.1. Considerando a natureza pontual do objeto e o prazo estimado para execugao dos
servigcos, nao havera reajuste de pregos durante a vigéncia inicial da contratagéo. Caso a
vigéncia ultrapasse 12 (doze) meses por hipétese legalmente admitida, o reajuste podera
observar a variagao do IPCA ou outro indice que venha a substitui-lo, conforme art. 92, § 3°,
da Lei Federal n° 14.133/2021.

[ 15. DA GARANTIA DE EXECUGAO |
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15.1. Nao havera exigéncia de garantia contratual da execugao, considerando a natureza
do objeto, o valor estimado da contratagao, a forma de pagamento vinculada a efetiva entrega
dos servigos e a possibilidade de fiscalizacdo pela Administracao.

15.2. A auséncia de garantia contratual ndo afasta a responsabilidade da contratada pela
adequada execugao dos servigos, pela emissdo correta dos programas, planos, laudos,
certificados e relatérios técnicos, bem como pela reparacido de eventuais danos causados a
Administragéo ou a terceiros.

\ 16. ESTIMATIVA DE PRECOS E PRECOS REFERENCIAIS

16.1. O custo da contratagcdo sera apurado mediante pesquisa de pregos/cotagéo pelo
Departamento de Compras ou setor competente, observadas as regras da Lei Federal n°
14.133/2021, os regulamentos municipais aplicaveis, a especialidade do servico, a
necessidade de regularizagao sanitaria e as condi¢cdes praticadas no mercado.

16.2. A estimativa devera considerar a prestacdo de servicos técnicos de Fisica Médica,
Radioprotecdao, Garantia da Qualidade e Controle de Qualidade em equipamentos de
diagnéstico por imagem, incluindo elaboragdo e/ou atualizagdo de programas, planos,
procedimentos, formularios e documentos técnicos, controle de qualidade do equipamento de
Raios-X VMI, controle de qualidade do equipamento de Ultrassonografia Philips, levantamento
radiométrico, teste de fuga de cabecgote, avaliacdo de vestimentas plumbiferas/EPIs,
capacitacao da equipe, Plano de Gerenciamento de Riscos — PGR, Plano de Gerenciamento
de Tecnologia — PGT, Plano de Seguranca do Paciente — PSP e emissdo de laudos,
certificados, relatérios e demais documentos necessarios a regularizagao sanitaria do setor
de radiologia.

\ 17. FORMA E CRITERIOS DE SELEGAO DO FORNECEDOR

17.1. O fornecedor sera selecionado por meio de procedimento de Dispensa de Licitagao,
em razao do valor, com fundamento no art. 75, inciso Il, da Lei Federal n® 14.133/2021,
observadas as condicoes estabelecidas neste Termo de Referéncia e nos demais
documentos do processo.

17.2. A selegdo devera observar o critério de menor prego, desde que atendidas
integralmente as exigéncias técnicas, profissionais, documentais e de habilitacao necessarias
a adequada execugéao do objeto.

17.3. A contratagdo devera priorizar empresa especializada que demonstre capacidade
técnica e operacional para executar os servigos no prazo estabelecido, realizar os testes,
medi¢des e controles de qualidade, emitir os laudos, certificados, programas, planos,
formularios e demais documentos técnicos por profissional fisico habilitado e atender as

demais condi¢des previstas neste Termo de Referéncia.
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| 18. MATRIZ DE RISCOS

18.1. A presente analise tem por finalidade identificar, avaliar e gerenciar os riscos que
possam comprometer o sucesso da contratacdo e da gestdo contratual, especialmente
considerando a urgéncia decorrente da autuacao/interdicdo sanitaria e a necessidade de
regularizagao do setor de radiologia do Hospital Municipal Thuany Garcia Ribeiro.

18.2. A tabela a seguir apresenta uma sintese dos riscos de planejamento e de gestdo dos

servigos identificados e classificados neste documento:

Risco Probabilidade Impacto

1 — Estimativa de preco
em desacordo com o0s
. Baixa Alto
precos praticados no

mercado

2 — Entrega de servigos,
programas ou laudos sem _
. Média Alto
qualidade ou em

desconformidade

3 — N&o atendimento das
exigéncias da Vigilancia
Sanitaria e manutencao | Média Alto
da restricao/interdicdo do

setor

18.3. Tendo em vista que o mapeamento de riscos descreve e avalia as ameacgas que
possam comprometer o sucesso e o objetivo da contratagdo, bem como define formas de

tratamento, deverdo ser observadas as medidas preventivas e de contingéncia a seguir

delineadas.
Estimativa de preco em desacordo com os precos
et praticados no mercado
Probabilidade Baixa
Impacto Alto
Sobrepreco, contratagao por valor incompativel com o
Dano mercado ou dificuldade de contratagcdo em razédo de
estimativa inadequada.
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Acao Preventiva

Realizar adequada pesquisa de pregos/cotagao,
considerando contratagbes com objeto semelhante,
especialidade dos servigos de Fisica Médica,
Radioprotecdo, Garantia da Qualidade e Controle de
Qualidade em equipamentos de diagnostico por imagem,
necessidade técnica da demanda e condi¢des praticadas

no mercado.

Acao

Contingéncia

de

Proceder a apuragdo de eventuais equivocos na
orcamentacgao, revisar a pesquisa de pregos, conferir a
compatibilidade da proposta com os valores de mercado
e, se necessario, buscar nova cotagdo ou submeter a
situacdo a autoridade competente para adogdo das

providéncias cabiveis.

Risco 2

Entrega de servigos, programas ou laudos sem

qualidade ou em desconformidade

Probabilidade

Média

Impacto

Alto

Dano

Emissdo de programas, planos, procedimentos,
formularios, laudos, certificados, relatérios ou controles de
qualidade incompletos, insuficientes ou incompativeis com
as exigéncias da Vigilancia Sanitaria, prejudicando a

regularizagdo do setor.

Acao Preventiva

Exigir comprovacao de capacidade técnica, profissional
habilitado, experiéncia compativel, instrumentos
adequados e emissao dos documentos com metodologia,
resultados, conclusao, identificagdo do responsavel e

recomendacdes técnicas.

Acgao
Contingéncia

de

Notificar a contratada para correcao imediata das falhas,
exigir complementagdo ou reemissao dos documentos,
intensificar a fiscalizagao e, persistindo a irregularidade,
aplicar as sangdes cabiveis e providenciar a substituicao

do prestador, se necessario.

Risco 3

Nao atendimento das exigéncias da Vigilancia
Sanitaria e manutengdo da restrigcao/interdicao do
setor
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Probabilidade Média

Impacto Alto

Manutencéo da restricao/interdigdo do setor de radiologia,
5 interrupcdo de atendimentos, prejuizo a populagéo

ano
usuaria do SUS e risco de novas medidas administrativas

ou sanitarias contra o Municipio.

Selecionar empresa especializada com capacidade
operacional, instrumentos adequados e condi¢cdes de
. . executar os servigos no prazo maximo previsto, incluindo
Acao Preventiva _ -~
controles de qualidade, laudos, certificados, programas,
planos, formularios e demais documentos técnicos

necessarios.

Registrar as pendéncias apontadas, providenciar
corregdes  estruturais/documentais complementares,
Acgao de | formalizar processo especifico para itens néo
Contingéncia contemplados no escopo, se necessario, e encaminhar a
Vigildncia Sanitaria os documentos comprobatorios da

regularizagao realizada.

[ 19. DA VIGENCIA DO CONTRATO

19.1 O presente instrumento contratual tera vigéncia de 03 (trés) meses, contados da data
de sua publicagao/divulgagcao no Portal Nacional de Contratagdes Publicas — PNCP, nos
termos do art. 94 da Lei Federal n°® 14.133/2021.

19.2 A vigéncia estabelecida contempla o prazo necessario a execugdo, entrega,
recebimento, analise e eventual correcdo ou complementagdao dos servigos técnicos
contratados, observados os prazos de execugao previstos neste Termo de Referéncia.

19.3  Por se tratar de contratagdo pontual destinada a regularizagdo sanitaria do setor de
radiologia, a vigéncia sera restrita ao atendimento da demanda indicada nos autos, nao se
caracterizando como servigo de natureza continua, vedada a prorrogagédo automatica.

19.4 A contratada devera iniciar o agendamento e/ou a execuc¢ao dos servigos no prazo
maximo de 02 (dois) dias uteis, contados do recebimento da Ordem de Servigo ou instrumento
equivalente.

19.5 A execugdo integral dos servicos, com entrega dos programas, planos,

procedimentos, laudos, certificados, relatérios técnicos, formularios, controles de qualidade e
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demais documentos, devera ocorrer no prazo maximo de 15 (quinze) dias corridos, contados
da emissao da Ordem de Servico, salvo justificativa formal aceita pela Administragcao.
[ 20. APROVAGAO

20.1. O presente Termo de Referéncia foi consolidado a partir das informagdes constantes
no Auto de Infragdo n°® 268671, no Auto de Interdicdo Cautelar n® 268678, no Documento de
Formalizacdo de Demanda, no Estudo Técnico Preliminar, nos documentos técnicos
anteriores do setor de radiologia, na proposta/orgamento atualizado juntado aos autos e nos
demais documentos que instruem o processo, verificando-se a necessidade, a adequagao
técnica e a viabilidade da contratacéo.

20.2. Diante do exposto, aprova-se o presente Termo de Referéncia, para fins de
prosseguimento do processo de Dispensa de Licitacdo, em razdo do valor, destinado a
contratacdo de empresa especializada em servigos técnicos de Fisica Médica, Radioprotecao,
Garantia da Qualidade e Controle de Qualidade em equipamentos de diagnostico por imagem,
visando a regularizagao sanitaria do setor de radiologia do Hospital Municipal Thuany Garcia
Ribeiro, em conformidade com a Resolugdo RDC ANVISA n° 611/2022 e demais normas

técnicas, sanitarias e de seguranga aplicaveis.

Piracanjuba/GO, aos 25 (vinte e cinco) dias do més de junho de 2026.

Savio Viana da Silva
Agente Administrativo
Diretor de Departamento
Matricula n°® 514958392

Em conformidade com a legislacéo que rege o tema, encaminhe-se a autoridade competente
para analise de conveniéncia e oportunidade para a contratacdo e demais providéncias

cabiveis.

Selma do Socorro Lemes Manzi Justus
Secretaria Municipal de Saude
Gestora do Fundo Municipal de Saude
Matricula n® 51496633
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	1.1. Contratação de empresa especializada em serviços técnicos de Física Médica, Radioproteção, Garantia da Qualidade e Controle de Qualidade em equipamentos de diagnóstico por imagem, para atender às necessidades do setor de radiologia do Hospital Mu...
	1.2. A contratação será realizada por Dispensa de Licitação, em razão do valor, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, observada a estimativa de despesa, a pesquisa de preços, a disponibilidade orçamentária e os demais re...
	2.1. A presente demanda decorre da necessidade de regularização sanitária do setor de radiologia do Hospital Municipal Thuany Garcia Ribeiro, unidade integrante da rede municipal de saúde de Piracanjuba/GO.
	2.2. A necessidade foi reforçada em razão do Auto de Infração nº 268671, lavrado pela Vigilância Sanitária em 15 de junho de 2026, no qual foram apontadas inconformidades relacionadas ao funcionamento do serviço de diagnóstico por imagem, especialment...
	2.3. Também consta dos autos Auto de Interdição Cautelar nº 268678, referente à interdição cautelar parcial do setor de radiologia até que sejam sanadas as inconformidades mínimas indicadas pela fiscalização sanitária, o que demonstra a necessidade de...
	2.4. O setor de radiologia utiliza equipamento de Raios-X VMI, emissor de radiação ionizante, e equipamento de Ultrassonografia Philips, ambos destinados à realização de exames de diagnóstico por imagem, sendo indispensável a realização de medições, a...
	2.5. A execução dos serviços permitirá a elaboração e/ou atualização do Procedimento Operacional Padrão — POP, Memorial Descritivo de Proteção Radiológica, Plano de Proteção Radiológica — PPR, Programa de Garantia da Qualidade — PGQ, Programa de Educa...
	2.6. A contratação pretendida visa assegurar a proteção radiológica dos profissionais ocupacionalmente expostos, pacientes, acompanhantes e demais usuários, bem como garantir a qualidade diagnóstica, rastreabilidade técnica, segurança dos procedimento...
	2.7. Os documentos técnicos existentes no setor de radiologia foram elaborados no exercício de 2023 e possuem validade anual, razão pela qual se faz necessária a atualização dos programas, planos, procedimentos e laudos, de modo a atender às normas sa...
	2.8. Além da atualização dos documentos técnicos já existentes, verifica-se a necessidade de inclusão de serviços complementares indispensáveis à regularização sanitária do setor, tais como controle de qualidade do equipamento de Raios-X VMI, controle...
	2.9. Os serviços deverão observar a Resolução RDC ANVISA nº 611, de 9 de março de 2022, que estabelece os requisitos sanitários para a organização e o funcionamento de serviços de radiologia diagnóstica, bem como as demais normas técnicas, sanitárias ...
	2.10. Dessa forma, diante da necessidade de saneamento das inconformidades apontadas pela Vigilância Sanitária, da interdição cautelar parcial do setor de radiologia e da necessidade de atualização da documentação técnica exigida para o funcionamento ...
	2.11. Os recursos destinados ao custeio da presente contratação correrão à conta das dotações orçamentárias vinculadas à Média e Alta Complexidade (MAC), observada a disponibilidade orçamentária e financeira do exercício vigente.
	3.1. A tabela abaixo apresenta, em item único e global, a descrição dos serviços técnicos necessários à regularização sanitária do setor de radiologia do Hospital Municipal Thuany Garcia Ribeiro, os quais compõem solução integrada de Física Médica, Ra...
	3.2. Os quantitativos estimados correspondem à contratação de item único e global de serviços técnicos especializados a serem executados no setor de radiologia do Hospital Municipal Thuany Garcia Ribeiro, com entrega dos programas, planos, procediment...
	4.1. Os serviços deverão ser realizados de acordo com as solicitações da Secretaria Municipal de Saúde, no setor de radiologia do Hospital Municipal Thuany Garcia Ribeiro, contemplando os equipamentos de diagnóstico por imagem e as instalações relacio...
	4.2. A contratada deverá iniciar o agendamento e/ou a execução dos serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Serviço ou instrumento equivalente, considerando a necessidade de regularização sanitária do setor.
	4.3. A execução integral dos serviços, com entrega dos programas, planos, procedimentos, laudos, certificados, relatórios técnicos, formulários, controles de qualidade e demais documentos, deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, c...
	4.4. A contratada deverá realizar levantamento técnico in loco, quando necessário, com verificação das instalações, equipamentos, vestimentas plumbíferas, acessórios, rotinas, documentos existentes e demais elementos indispensáveis à adequada elaboraç...
	4.5. Os documentos, laudos, certificados, relatórios, planos, programas, formulários, controles de qualidade e demais entregas técnicas deverão observar a Resolução RDC ANVISA nº 611, de 9 de março de 2022, as Instruções Normativas MS/ANVISA aplicávei...
	4.6. A contratada deverá realizar controle de qualidade do equipamento de Raios-X VMI e controle de qualidade do equipamento de Ultrassonografia Philips, observando os parâmetros técnicos aplicáveis, a metodologia adequada, a Resolução RDC ANVISA nº 6...
	4.7. A contratada deverá elaborar e/ou atualizar o Plano de Gerenciamento de Riscos — PGR, Plano de Gerenciamento de Tecnologia — PGT, Plano de Segurança do Paciente — PSP e formulários diversos relacionados às atividades do serviço de radiologia.
	4.8. A contratada deverá realizar levantamento radiométrico da sala de Raios-X, teste/certificado de fuga de cabeçote do equipamento de Raios-X, avaliação das vestimentas plumbíferas/EPIs de radioproteção e emissão dos respectivos laudos, certificados...
	4.9. Os laudos e relatórios deverão ser emitidos por profissional físico habilitado, contendo identificação do estabelecimento, descrição do equipamento avaliado, metodologia aplicada, instrumentos utilizados, resultados, conclusão, recomendações e id...
	4.10. O Programa de Educação Permanente deverá contemplar orientação/capacitação da equipe quanto à proteção radiológica, segurança do paciente, segurança ocupacional, rotinas operacionais, uso de EPIs e demais temas relacionados à atividade do setor ...
	4.11. A contratada deverá comunicar imediatamente à Secretaria Municipal de Saúde qualquer não conformidade, impedimento técnico, necessidade de correção estrutural, documental ou operacional que possa comprometer a regularização sanitária do setor.
	4.12. A contratada deverá apresentar relatório técnico final com as conformidades, não conformidades e recomendações corretivas, inclusive quanto às medidas necessárias para atendimento às exigências da Vigilância Sanitária.
	4.13. Não será permitida a cessão, transferência integral ou subcontratação do objeto sem prévia autorização da Administração, devendo a responsabilidade técnica permanecer vinculada à contratada.
	4.14. A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pela...
	5.1. As habilitações jurídica, fiscal, social, trabalhista e capacidade técnica serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:
	I. Contrato social acompanhado de cópia dos documentos dos sócios, no caso de pessoa jurídica, ou documento equivalente, no caso de profissional autônomo, quando aplicável;
	II. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
	III. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do contratado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
	IV. Regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do contratado, ou outra equivalente, na forma da lei;
	V. Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, quando aplicável;
	VI. Regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT), quando aplicável;
	VII. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;
	VIII. Comprovação de aptidão por meio de, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica ou documento equivalente que comprove experiência compatível com o objeto desta contratação, especialmente em serviços de Física Médica, Radioproteção, Garanti...
	IX. Comprovação de profissional habilitado para execução dos serviços de Física Médica, Radioproteção, Controle de Qualidade em equipamentos de diagnóstico por imagem e emissão de laudos técnicos, com formação compatível e registro/inscrição profissio...
	X. Comprovação de que a empresa possui ou disponibilizará instrumentos, equipamentos e recursos técnicos adequados à realização das medições, testes, avaliações e controles de qualidade, com certificados de calibração ou rastreabilidade metrológica, q...
	XI. Licença de funcionamento, alvará sanitário, inscrição técnica, registro junto a órgão competente ou documento equivalente, quando exigível pela natureza jurídica e atividade desempenhada pelo estabelecimento;
	6.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos neste Termo de Referência e demais documentos da contratação;
	6.2. Verificar a conformidade dos serviços prestados com as especificações previstas neste Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
	6.3. Emitir Ordem de Serviço ou instrumento equivalente, autorizando o início da execução do objeto;
	6.4. Disponibilizar à contratada acesso ao setor de radiologia, equipamentos de diagnóstico por imagem, vestimentas plumbíferas/EPIs, documentos existentes, rotinas, registros, formulários e informações necessárias à adequada execução dos serviços;
	6.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor designado;
	6.6. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, eventuais imperfeições, falhas, irregularidades ou atrasos verificados na execução do objeto;
	6.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente à prestação do serviço, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência e demais documentos da contratação, após recebimento definitivo e atesto da Nota Fiscal/Fatura;
	6.8. Adotar as providências administrativas necessárias ao saneamento das inconformidades apontadas pela Vigilância Sanitária, inclusive mediante juntada dos programas, planos, procedimentos, formulários, laudos, certificados, relatórios, controles de...
	7.1. Efetuar a prestação dos serviços em conformidade com as especificações técnicas contidas neste Termo de Referência, na proposta e demais documentos da contratação;
	7.2. Iniciar o agendamento e/ou a execução dos serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Serviço ou instrumento equivalente;
	7.3. Executar os serviços no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, salvo justificativa aceita pela Administração;
	7.4. Elaborar e/ou atualizar o Procedimento Operacional Padrão — POP, Memorial Descritivo de Proteção Radiológica, Plano de Proteção Radiológica — PPR, Programa de Garantia da Qualidade — PGQ, Programa de Educação Permanente, Plano de Gerenciamento de...
	7.5. Realizar controle de qualidade do equipamento de Raios-X VMI e controle de qualidade do equipamento de Ultrassonografia Philips, com realização dos testes aplicáveis e emissão dos respectivos laudos técnicos;
	7.6. Realizar levantamento radiométrico da sala de Raios-X, teste/certificado de fuga de cabeçote do equipamento de Raios-X e avaliação das vestimentas plumbíferas/EPIs de radioproteção, com emissão dos documentos correspondentes;
	7.7. Executar o Programa de Educação Permanente/capacitação da equipe, registrando a participação dos profissionais, os conteúdos abordados e as orientações técnicas realizadas;
	7.8. Emitir todos os laudos, certificados, programas, planos, procedimentos, formulários e relatórios técnicos com identificação do responsável, assinatura, data, metodologia, resultados, conclusão e recomendações aplicáveis;
	7.9. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;
	7.10. Responsabilizar-se por todos os custos, encargos, tributos, materiais, instrumentos, deslocamentos, obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais necessários à execução do serviço;
	7.11. Responsabilizar-se civil e criminalmente por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do objeto;
	7.12. Não transferir integralmente a execução do objeto a terceiros sem prévia autorização da Administração;
	7.13. Cumprir integralmente a Resolução RDC ANVISA nº 611/2022 e demais normas técnicas, sanitárias, de segurança e profissionais aplicáveis à atividade.
	8.1. Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução e determinando o que for necessário...
	8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes.
	8.3. O representante da Administração verificará a realização dos serviços, o cumprimento dos prazos, a entrega dos programas, planos, procedimentos, laudos, certificados, relatórios técnicos, formulários, controles de qualidade, registros de capacita...
	9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo do serviço e da Nota Fiscal/Fatura devidamente emitida, acompanhada da comprovação de regularidade fiscal e trabalhista da contratada, mediante apresen...
	9.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser atestada pelo fiscal responsável, após verificação da conformidade da prestação dos serviços e dos documentos comprobatórios apresentados.
	9.3. Nenhum pagamento será efetuado sem apresentação dos documentos necessários, enquanto houver pendência de liquidação ou irregularidade que impeça o pagamento.
	9.4. O preço deverá contemplar todos os custos diretos e indiretos necessários à plena execução do objeto, inclusive tributos, encargos, materiais, instrumentos, deslocamentos, equipe técnica, emissão de laudos, certificados, programas, planos, proced...
	10.1. O comprometimento do saldo orçamentário será feito a partir da dotação orçamentária vigente e compatível com as ações e serviços públicos de saúde, vinculada à Média e Alta Complexidade (MAC), observada a disponibilidade orçamentária e financeir...
	11.1. A presente contratação será processada por meio de Dispensa de Licitação, em razão do valor, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, observadas as condições estabelecidas neste Termo de Referência, a estimativa de de...
	11.2. Ao fornecedor ou prestador de serviços responsável pelas infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021 serão aplicadas as sanções cabíveis, observado o devido processo legal e assegurados o contraditório e a ampla...
	I. Advertência;
	II. Multa:
	a) compensatória;
	b) de mora;
	III. Impedimento de licitar e contratar;
	IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
	11.3. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na legislação aplicável.
	11.4. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item anterior poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa, quando cabível.
	11.5. A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de conduta nas hipóteses de descumprimento de pequena relevância ou inexecução parcial de obrigação contratual, quando não se justificar a imposição de penalidade mais ...
	11.6. A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, calculada na forma prevista no instrumento convocatório, contrato, termo de referência o...
	11.7. Poderá ser aplicada multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado ao fornecedor ou prestador que deixar de entregar documentação exigida ou não mantiver a proposta, salvo por motivo superveniente devidamente jus...
	11.8. Poderá ser aplicada multa de 2% (dois por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela não executada em caso de inexecução parcial do contrato.
	11.9. Poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado em caso de recusa injustificada em assinar o contrato, aceitar ou retirar instrumento equivalente, ou iniciar a execução dos serviços no prazo estabelecido.
	11.10. Poderá ser aplicada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado em caso de execução dos serviços em desconformidade com as especificações, entrega de laudos ou documentos incompletos, inexecução parcial que cause grave dano à Admini...
	11.11. Poderá ser aplicada multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado em caso de apresentação de declaração ou documentação falsa, fraude na contratação ou na execução contratual, comportamento inidôneo, prática de atos ilícitos com vist...
	12.1. Fica assegurado, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado às microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, no que couber, observadas as condições legais aplicá...
	13.1. No presente processo, não se vislumbra ganho de competitividade com a participação de empresas reunidas em consórcio, considerando que o objeto consiste na prestação de serviços técnicos especializados de Física Médica, Radioproteção, Garantia d...
	13.2. A execução do objeto exige responsabilidade técnica, uso de instrumentos adequados, realização de testes, medições, controles de qualidade, elaboração e/ou atualização de programas, planos, procedimentos, formulários, emissão de laudos, certific...
	13.3. Assim, não será permitida a participação de consórcios, sem prejuízo de que a contratada possua equipe técnica compatível com a execução do objeto, desde que mantida a responsabilidade técnica e administrativa pela prestação dos serviços.
	14.1. Considerando a natureza pontual do objeto e o prazo estimado para execução dos serviços, não haverá reajuste de preços durante a vigência inicial da contratação. Caso a vigência ultrapasse 12 (doze) meses por hipótese legalmente admitida, o reaj...
	15.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, considerando a natureza do objeto, o valor estimado da contratação, a forma de pagamento vinculada à efetiva entrega dos serviços e a possibilidade de fiscalização pela Administração.
	15.2. A ausência de garantia contratual não afasta a responsabilidade da contratada pela adequada execução dos serviços, pela emissão correta dos programas, planos, laudos, certificados e relatórios técnicos, bem como pela reparação de eventuais danos...
	16.1. O custo da contratação será apurado mediante pesquisa de preços/cotação pelo Departamento de Compras ou setor competente, observadas as regras da Lei Federal nº 14.133/2021, os regulamentos municipais aplicáveis, a especialidade do serviço, a ne...
	16.2. A estimativa deverá considerar a prestação de serviços técnicos de Física Médica, Radioproteção, Garantia da Qualidade e Controle de Qualidade em equipamentos de diagnóstico por imagem, incluindo elaboração e/ou atualização de programas, planos,...
	17.1. O fornecedor será selecionado por meio de procedimento de Dispensa de Licitação, em razão do valor, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, observadas as condições estabelecidas neste Termo de Referência e nos demais...
	17.2. A seleção deverá observar o critério de menor preço, desde que atendidas integralmente as exigências técnicas, profissionais, documentais e de habilitação necessárias à adequada execução do objeto.
	17.3. A contratação deverá priorizar empresa especializada que demonstre capacidade técnica e operacional para executar os serviços no prazo estabelecido, realizar os testes, medições e controles de qualidade, emitir os laudos, certificados, programas...
	18.1. A presente análise tem por finalidade identificar, avaliar e gerenciar os riscos que possam comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual, especialmente considerando a urgência decorrente da autuação/interdição sanitária e a necess...
	18.2. A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão dos serviços identificados e classificados neste documento:
	18.3. Tendo em vista que o mapeamento de riscos descreve e avalia as ameaças que possam comprometer o sucesso e o objetivo da contratação, bem como define formas de tratamento, deverão ser observadas as medidas preventivas e de contingência a seguir d...
	19.1 O presente instrumento contratual terá vigência de 03 (três) meses, contados da data de sua publicação/divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP, nos termos do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021.
	19.2 A vigência estabelecida contempla o prazo necessário à execução, entrega, recebimento, análise e eventual correção ou complementação dos serviços técnicos contratados, observados os prazos de execução previstos neste Termo de Referência.
	19.3 Por se tratar de contratação pontual destinada à regularização sanitária do setor de radiologia, a vigência será restrita ao atendimento da demanda indicada nos autos, não se caracterizando como serviço de natureza contínua, vedada a prorrogação ...
	19.4 A contratada deverá iniciar o agendamento e/ou a execução dos serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Serviço ou instrumento equivalente.
	19.5 A execução integral dos serviços, com entrega dos programas, planos, procedimentos, laudos, certificados, relatórios técnicos, formulários, controles de qualidade e demais documentos, deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, c...
	20.1. O presente Termo de Referência foi consolidado a partir das informações constantes no Auto de Infração nº 268671, no Auto de Interdição Cautelar nº 268678, no Documento de Formalização de Demanda, no Estudo Técnico Preliminar, nos documentos téc...
	20.2. Diante do exposto, aprova-se o presente Termo de Referência, para fins de prosseguimento do processo de Dispensa de Licitação, em razão do valor, destinado à contratação de empresa especializada em serviços técnicos de Física Médica, Radioproteç...



